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Assunto:	Resposta	a	Pedido	de	Informações	–	Contrato	de	Gestão	nº	01/2018	–	Associação	do	Centro	de	Inovação	Jaraguá	do	Sul	(Novale
Hub).

Em	atenção	à	solicitação	de	informações	referente	ao	Contrato	de	Gestão	nº	01/2018,	firmado	entre	o	Município	de	Jaraguá	do	Sul	e	a
Associação	do	Centro	de	Inovação	Jaraguá	do	Sul	–	Novale	Hub,	apresentamos	os	seguintes	esclarecimentos:

1.	Do	Acesso	aos	Documentos	do	Contrato	de	Gestão	nº	01/2018:

Em	cumprimento	ao	princípio	da	publicidade	e	em	conformidade	com	a	Lei	de	Acesso	à	Informação	(Lei	nº	12.527/2011),	informamos	que
o	inteiro	teor	do	Contrato	de	Gestão	nº	01/2018,	incluindo	todos	os	seus	termos	aditivos,	anexos,	planos	de	trabalho	e
respectivos	relatórios	de	execução	(físicos	e	financeiros),	encontra-se	publicamente	disponível	para	consulta	e	download	no	Portal
da	Transparência	do	Município.

O	acesso	pode	ser	realizado	diretamente	pelo	seguinte	endereço	eletrônico:

Link:	https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?cat=2741

Com	esta	ação,	o	Município	garante	a	transparência	ativa,	disponibilizando	de	forma	proativa	a	documentação	integral	da	parceria.

2.	Dos	Mecanismos	de	Controle,	Monitoramento	e	Transparência:

Em	resposta	ao	questionamento	sobre	os	mecanismos	de	controle	e	monitoramento,	informamos	que	o	Município	de	Jaraguá	do	Sul	adota
uma	estrutura	de	governança	formal	para	a	fiscalização	da	parceria,	que	vai	além	da	figura	do	gestor	de	contrato.	Os	mecanismos
incluem:

Deliberações	junto	ao	Conselho	Municipal	de	Inovação;

Constituição	de	Comissões	Específicas:	Foram	formalmente	instituídas	duas	comissões,	compostas	por	servidores	públicos,	com
responsabilidades	distintas	e	complementares	para	o	acompanhamento	do	contrato:

COMISSÃO	DE	AVALIAÇÃO	AO	CONTRATO	DE	GESTÃO	Nº	01/2018:	Responsável	pela	análise	técnica	do	cumprimento	das
metas	do	Plano	de	Trabalho,	pela	avaliação	dos	resultados	físicos	e	qualitativos	apresentados	nos	relatórios	de	execução	e	por
fiscalizar	a	conformidade	das	atividades	com	o	objeto	do	contrato.
COMISSÃO	DE	FISCALIZAÇÃO	AO	CONTRATO	DE	GESTÃO	Nº	01/2018:	Encarregada	da	verificação	da	correta	aplicação	dos
recursos	públicos,	da	análise	detalhada	dos	relatórios	financeiros	e	da	aprovação	da	prestação	de	contas	apresentada	pela	entidade
parceira.

Análise	Periódica	dos	Relatórios:	As	referidas	comissões	realizam	a	análise	pormenorizada	dos	relatórios	de	execução	física	e
financeira,	os	quais	são	públicos	e	estão	disponíveis	no	link	já	informado.	Com	base	nessas	análises,	são	emitidos	pareceres	técnicos
que	subsidiam	a	tomada	de	decisão	sobre	a	continuidade	da	parceria	e	a	liberação	de	recursos.
Publicidade	e	Transparência	Ativa:	Além	da	disponibilização	dos	documentos	contratuais,	os	repasses	financeiros	para	a	entidade
são	registrados	no	Portal	da	Transparência	do	Município.	Os	pareceres	e	atas	de	reunião	das	comissões	de	fiscalização	também	são
documentos	públicos,	passíveis	de	consulta.
Fiscalização	da	Transparência	da	Entidade:	O	Município,	por	meio	de	seus	gestores	e	comissões,	também	verifica	o	cumprimento,
pela	Novale	Hub,	de	suas	obrigações	de	transparência,	conforme	exigido	pela	legislação	de	parcerias	com	o	terceiro	setor.

3.	Conclusão:

Diante	do	exposto,	declaramos	que	os	documentos	solicitados	estão	disponíveis	publicamente	no	link	informado	e	que	existem	e	são
aplicados	mecanismos	formais	de	controle	e	monitoramento,	notadamente	por	meio	de	duas	comissões	específicas	de
fiscalização,	em	total	conformidade	com	a	Lei	de	Acesso	à	Informação	e	as	normativas	vigentes.

Sendo	o	que	cumpria	para	o	momento,	damos	o	presente	pedido	por	integralmente	atendido.
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Jaraguá	do	Sul,	23	de	junho	de	2025.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	Mothci	Sarmanho,	Secretário	Municipal,	em	23/06/2025,	às
10:59,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site
https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br//controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando	o	código	verificador	0790460	e	o	código	CRC	A83F01FC.

Referência:	Processo	nº	0306010000.000349/2025-36 SEI	nº	0790460
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